
Municí io de Cho tnzinho
ESTADO DO P

CNPJ76.995.41,4/0001-60 - e-rnail:prefeitura@chopínzinho.or.qov.br
Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Proçópio Kwpel, N" 3611

Baino Sáo Miguet - 85560-000 - CHOPINZTNHO - pennntÁ

PORTARTA N" 137/20í8

O PREFETTO DE GHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais no 3.57112016, no 3.586/2016 e

regulamentado pelo Decreto no 47112016,

RESOLVE:

Art. ío - Conceder a Servidora Gisele Savio, matrícula 6793, CPF no

020.053.379-36, 1 (uma) diária de viagem, no valor total de R$ 280,00, conforme Art. 90

inciso lll, com pernoite, com saída no dia 06 de março e retorno no dia 07 de março de
2018, para Curitiba PR, a participar de Formação do PNAIC, a serviço da Administração
Municipal.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR,26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dênis GeniScolaro
Prefeito
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